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PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 5.~, de 1995 
(Do Deputado Adhemar de Barros Filho e outros) 

Dispõe sobre a possibilidade de reeleição do' 
Presidente e Vice-Presidente da República, 
dos Governadores de Estados e do Distrito I 
Federal , e de Prefeitos e Vice-Prefeitos. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos tennos do Parágrafo 3° do 
Art . 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 10 - Acrescentem-se, entre as palavras "República" e "é", as palavras "e do 
Vice-Presidente da República", do Artigo 82 da Constituição, na redação que lhe foi dada 
pela Emenda Constitucional de Revisão n° 5, de 1994, e substituam-se as palavras 
"vedadas", pelas palavras "permitida uma", passando a vigorar o Artigo 82, com a se­
guinte redação : " 

"Art. 82 - O mandato do Presidente da República e do Vice-Presidente da 
República é de quatro anos, permitida uma reeleição para o período subseqüente, 
e terá início em 1 ° de janeiro do ano seguinte ao da eleição" . 

Art. r - Acrescente-se ao Artigo 82 da Constituição, um Parágrafo Úníco, com a 
seguinte redação : 

"Parágrafo Único - O disposto neste artigo aplica-se às eleições de Governadores 
e Vice-Governadores de Estado ou do Distrito Federal, e de Prefeitos e Vice­
Prefeitos dos Municípios, na forma dos artigos 28 e 29, inciso I" . 

Art. 3° - Substitua-se na redação do caput do Artigo 28 da Constituição, as pa­
lavras "o disposto no Artigo 77", por "o disposto nos Artigos 77 e 82, e seu Parágrafo 
Único", passando o referido dispositivo a vigorar com a seguinte redação : 
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"Art. 28 - A eleição do Governador e do Vice-Governador de Estado ou do Dis­
trito Federal, para mandato de quatro anos, realizar-se-á noventa dias antes do 
término do mandato de seus antecessores, e a posse ocorrerá no dia 1 ° de janeiro 
do ano subseqüente, observado, quanto ao mais, o dispostos no artigos 77 e 82 e 
seu parágrafo único" . 

Art. 4° - Acrescente-se ao Inciso I do Artigo 29, entre as palavras "Vice-Prefeito" 
e "e", as palavras "observado quanto a estes o disposto no Art. 82 e seu parágrafo único", 
passando o referido dispositivo a vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 29 .. . 

") - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito, observados quanto a estes, o disposto 
no Artigo 82, e seu parágrafo único, e dos Vereadores, para mandato de quatro anos, 
mediante pleito direto e simultâneo realizado em todo País" . 

Art. 5° - Revoga-se o § 5° do Artigo 14 da Constituição Federal, renumerando-se 
os demais parágrafos. 

Art. 6° - Dê-se ao atual Parágrafo 6°, renumerado para parágrafo 5°, do Artigo 
14, a seguinte redação: 

Art. 14 ... 

"§ 5° - Para concorrerem à reeleição ou a outros cargos, o Presidente e o Vice­
Presidente da República, os Governadores e Vice-Governadores de Estado e do Distrito 
Federal, e os Prefeitos e Vice-Prefeitos, devem licenciar-se dos respectivos cargos, até 90 
dias antes do pleito". 

Art. 7° - Esta Emenda entra em vigor na data da sua promulgação, aplicando-se 
os seus dispositivos às eleições que se realizarem a partir do ano de 1996. 
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JUSTIFICATIVA 

Visa a presente Proposta de Emenda à Constituição (PEC) permitir e regular a possibili­
dade de reeleição, por uma só vez, para o período imediatamente subseqüente, do presi­
dente e do vice-presidente da República, dos governadores e vice-governadores de Estado 
ou do Distríto Federal, e dos prefeitos e vice-prefeitos dos Municípios. 

Na verdade, desde a Constituição de 1946, vem o Congresso Nacional discutindo a dura­
ção dos mandatos dos titulares dos cargos do Executivo, em todos os níveis . A prímeira 
Constituinte, eleita após a queda do Estado Novo, encontrou em exercício o presidente 
Euríco Gaspar Dutra, eleito no dia 2 de dezembro de 1945, pelo voto popular, para um 
mandato de seis anos, reduzido entretanto, para cinco anos. Da mesma forma, a 
Constituinte de 1987/88 encontrou em exercício o presidente José Sarney, sucessor do 
presidente Tancredo Neves, eleito pelo colégio eleitoral, previsto na Constituição de 
1967/69, para um período de seis anos, também reduzido para cinco . Depois disso, a 
emenda de revisão nO 5, de 1994, reduziu o mandato presidencial para quatro anos. 

Podería dizer-se que, assim fazendo, a Constituinte restabeleceu o mandato tradicional do 
presidente da República, no ancien régime, de antes de 1930. Contudo, naquela época, os 
candidatos indicados pelo palácio do Catete eram eleitos sem oposição - com exceção, 
daquelas eleições às quais concorreram Rui Barbosa (em 1910 e 1914) e Getúlio Vargas, 
em 1930, ambos derrotados pelos candidatos oficiais. Nas demais "eleições", a indicação 
presidencial equivalia, para todos os fins práticos, a uma nomeação . 

A controvérsia sobre a conveniência de permitir-se a reeleição do presidente da República, 
dos governadores e dos prefeitos, tem passado por períodos de maior ou menor intensi­
dade, mas jamais cessou de todo. Os argumentos contrários giram em tomo da possibili­
dade do uso da máquina estatal, para favorecer os candidatos à reeleição, como se este 
fosse um país sem lei, e sem punição aos culpados de mau uso dos dinheiros públicos. 
Não é o que se tem visto. A Câmara dos Deputados teve a coragem de cassar mandatos 
daqueles dos seus membros que cometeram crimes contra a administração pública, na 
manipulação de verbas, durante a discussão do projeto de Orçamento Geral da União . A 
quem assim age, não faltará a coragem cívica de examinar objetivamente, a questão da 
reeleição dos titulares de mandato Executivo. A matéria haverá de merecer o voto fa-
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vorável do quorum constitucional qualificado, não pelos eventuais abusos - os quais, aliás, 
não são impedidos pela necessidade de renunciar, seis meses antes da eleição a que dese­
jem concorrer aqueles titulares - mas pelos seus méritos. 

De fato, a quem observa serenamente o assunto, não escapa o fato de ser o período de 
quatro anos excessivamente longo, para sofrer-se com um mau administrador; mas exces­
sivamente curto para uma boa administração. Esse argumento é ainda mais importante, na 
medida em que acreditarmos sinceramente na soberania do povo, da qual se origina todo 
o poder político. Assim, não há como negar ao eleitorado a oportunidade de renovar o 
mandato daqueles que o mereçam, ou de castigar os que tenham descumprido seus com­
promissos ou desatendido os anseios da população interessada. Caberá, é claro, ao elei­
torado nacional, regional ou local dar a palavra final de aprovação ou de rejeição ao 
presidente, governador ou prefeito que se apresentar à reeleição . Se tiver feito boa ou má 
administração - e, portanto, se merece, ou não, ser reeleito para o período subseqüente -
quem deve dizer é o povo. 

A questão realmente em causa é saber se acreditamos na capacidade de julgamento dos 
brasileiros, numa época diferente da da República Velha, ou não acreditamos. Se esta for 
a conclusão, a saída dessa alternativa aviltante seria não fazer eleições: voltar aos tempos 
em que o poder central - recente e antigo - decidia quem seria presidente, governador, 
prefeito; os parlamentares, reduzidos a simples leguleios do poder, apenas sancionavam a 
escolha. Isso acabou, mesmo para os colégios eleitorais escolhidos sob medida, no dia da 
rebelião deste mesmo Congresso, e dos representantes das Assembléias Legislativas, na 
eleição do presidente Tancredo Neves e do vice-presidente, que o sucedeu, José Sarney. 

Depois, viu-se como a preferência dos eleitores se afirmou e reafirmou, na consagração de 
nomes valiosos, e na rejeição daqueles que, no Norte, no Nordeste, no Leste, no Sul e no 
Centro-Oeste, já haviam provado sua desvalia, como titulares da confiança do eleitorado. 

O exemplo de outras partes do mundo é quase unânime em aceitar como válida a 
reeleição do chefe do Executivo, seja nos países que adotam o sistema presidencialista, 
como nos Estados Unidos, seja naqueles que - Repúblicas, ou democracias coroadas -
preferem o sistema parlamentarista; como, praticamente, todos os países europeus, tipo 
Portugal, Espanha, França, Grã-Bretanha, Bélgica, Holanda, Alemanha, Itália, os países 
nórdicos, etc., etc. 

Seríamos, então, só os brasileiros, os incapazes? 

Por que não pensamos assim, os subscritores desta PEC colocam em discussão o princípio 
da reeleição do presidente da República, dos governadores e dos prefeitos, e dos seus 
substitutos constitucionais. É o que se objetiva, com a modificação do art . 82, da Consti-
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tuição, na redação que lhe deu a Emenda Constitucional de Revisão nO 5, de 1994, para 
permitir uma reeleição, e a remessa a esse dispositivo dos artigos 28 e 29, inciso I, 
referentes à eleição de prefeitos e governadores. 

Como deferência àqueles que não podem imaginar a reeleição sem afastamento dos titu­
lares do Executivo, a PEC prevê a licença dos titulares, e seus vices, nos noventa dias 
antes da eleição. Mais que ISSO, poderia ter reflexos ruins na continuidade da 
administração pública. 

[l-
Brasí1ia,~ de março de 1995 

// . ~ ~ : ..... '--
,I( A emar de arros Filho 

Deputado Federal 
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APOIAMENTO A PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL QUE "DISPOE SOBRE A POSSIBILI 
DADE DE REELEIÇÃO DO PRESIDENTE E VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, DOS GOVERNA 
DORES DE ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL, E DE PREFEITOS E VICE-PREFEITOS". 
(Do Deputado Adhemar de Barros Filho e outros) 
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PROPOSIÇAO: PEC (ASS003395) 

AUTOR: ADHEMAR DE BARROS FILHO 

DEPUTADO UF PARTIDO 
------------------------------------------------------------------------------

• 

• 

1 - ADELSON RIBEIRO 
2 - ADELSON SALVADOR 
3 - ADHEMAR DE BARROS FILHO 
4 - ADROALDO STRECK 
5 - AECIO NEVES 
6 - AFFONSO CAMARGO 
7 - ALBERTO GOLDMAN 
8 - ALCESTE ALMEIDA 
9 - ALCIONE ATHAYDE 

10 - ALEXANDRE CERANTO 
11 - ALEXANDRE SANTOS 
12 - ALZIRA EWERTON 
13 - ANIBAL GOMES 
14 - ANTONIO BRASIL 
15 - ANTONIO FEIJAO 
16 - ANTONIO GERALDO 
17 - ANTONIO JOAQUIM 
18 - ARNALDO MADEIRA 
19 - ARNON BEZERRA 
20 - AUGUSTO CARVALHO 
21 - AUGUSTO FARIAS 
22 - AYRES DA CUNHA 
23 - B. SA 
24 - BASILIO VILLANI 
25 - BENEDITO DOMINGOS 
26 - BENEDITO GUIMARAES 
27 - BETO LELIS 
28 - BONIFACIO DE ANDRADA 
29 - CARLOS AIRTON 
30 - CARLOS APOLINARIO 
31 - CARLOS CARDINAL 
32 - CARLOS MAGNO 
33 - CASSIO CUNHA LIMA 
34 - CHICAO BRIGIDO 
35 - CONFUCIO MOURA 
36 - CUNHA BUENO 
37 - CUNHA LIMA 
38 - DARCISIO PERONDI 
39 - DAVI ALVES SILVA 
40 - DILSO SPERAFICO 
41 - DOMINGOS LEONELLI 
42 - EDSON EZEQUIEL 
43 - ELCIONE BARBA LHO 
44 - ELIAS ABRAHAO 
45 - ELIAS MURAD 
46 - ELTON ROHNELT 
47 - EMERSON OLAVO PIRES 
48 - ENIVALDO RIBEIRO 
49 - ERALDO TRINDADE 

SE 
ES 
SP 
RS 
MG 
PR 
SP 
RR 
RJ 
PR 
RJ 
AM 
CE 
PA 
AP 
PE 
MT 
SP 
CE 
DF 
AL 
SP 
PI 
PR 
DF 
PA 
BA 
MG 
AC 
SP 
RS 
SE 
PB 
AC 
RO 
SP 
SP 
RS 
MA 
MS 
BA 
RJ 
PA 
PR 
MG 
RR 
RO 
PB 
AP 

PMDB 
PSB 
PRP 
PSDB 
PSDB 
S. PART. 
PMDB 
PTB 
PP 
PFL 
PSDB 
PPR 
PMDB 
PMDB 
PTB 
PFL 
PDT 
PSDB 
PSDB 
PPS 
PSC 
PFL 
PP 
PPR 
PP 
PPR 
PSB 
PTB 
PPR 
PMDB 
PDT 
PFL 
PMDB 
PMDB 
PMDB 
PPR 
PDT 
PMDB 
PFL 
PMDB 
PSDB 
PDT 
PMDB 
PMDB 
PSDB 
PSC 
PSDB 
PPR 
PPR 
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DEPUTADO UF PARTIDO 

50 - EULER RIBEIRO AM PMDB 
51 - EURICO MIRANDA RJ PPR 
52 - EURIPEDES MIRANDA RO PDT 
53 - EZIDIO PINHEIRO RS PSDB 
54 - FATIMA PELAES AP PFL 
55 - FERNANDO GOMES BA PMDB 
56 - FERNANDO LOPES RJ PDT 
57 - FERNANDO ZUPPO SP PDT 
58 - FEU ROSA ES PSDB 
59 - FIRMO DE CASTRO CE PSDB 
60 - FRANCISCO RODRIGUES RR PSD 
61 - FREIRE JUNIOR TO PMDB 
62 - GEDDEL VIEIRA LIMA BA PMDB 
63 - GENESIO BERNARDINO MG PMDB 
64 - GILVAN FREIRE PB PMDB 
65 - GIOVANNI QUEIROZ PA PDT 
66 - GONZAGA MOTA CE PMDB 
67 - GONZAGA PATRIOTA PE PSB 
68 - HELIO ROSAS SP PMDB 
69 - HERMES PARCIANELLO PR PMDB 
70 - HOMERO OGUIDO PR PMDB 
71 - HUGO RODRIGUES DA CUNHA MG PFL 
72 - IBERE FERREIRA RN PFL 
73 - IBRAHIM ABI-ACKEL MG PPR 
74 - ILDEMAR KUSSLER RO PSDB 
75 - ITAMAR SERPA RJ PDT 
76 - IVO MAINARDI RS PMDB 
77 - JAIR SIQUEIRA MG PFL 
78 - JAIRO AZI BA PFL 
79 - JAYME SANTANA MA PSDB 
80 - JERONIMO REIS SE PMN 
81 - JOAO COLACO PE PSB 
82 - JOAO HENRIQUE PI PMDB 
83 - JOAO MAIA AC PP 
84 - JONIVAL LUCAS BA PFL 
85 - JOSE ALDEMIR PB PMDB 
86 - JOSE BORBA PR PTB 
87 - JOSE CARLOS SABOIA MA PSB 
88 - JOSE CHAVES PE PSB 
89 - JOSE JANENE PR PP 
90 - JOSE JORGE PE PFL 

• 91 - JOSE LUIZ CLEROT PB PMDB 
92 - JOSE MUCIO MONTEIRO PE PFL 
93 - JOSE PRIANTE PA PMDB 
94 - JOSE SANTANA DE VASCONCELLOS MG PFL 
95 - JOSE TUDE BA PTB 
96 - LAIRE ROSADO RN PMDB 
97 - LAPROVITA VIEIRA RJ PP 
98 - LAURA CARNEIRO RJ PP 
99 - LEONEL PAVAN SC PDT 

100 - LEONIDAS CRISTINO CE PSDB 
101 - LUIS ROBERTO PONTE RS PMDB 
102 - LUIZ BRAGA BA PFL 
103 - LUIZ BUAIZ ES PL 
104 - LUIZ CARLOS HAULY PR PP 
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DEPUTADO UF PARTIDO 
------------------------------------------------------------------------------

105 - LUIZ DURA0 ES PDT 
106 - MAGNO BACELAR MA PDT 
107 - MALULY NETTO SP PFL 
108 - MARCELO BARBIERI SP PMDB 
109 - MARCIO FORTES RJ PSDB 
110 - MARCONI PERILLO GO PP 
111 - MARCOS MEDRADO BA PP 
112 - MARINHA RAUPP RO PSDB 
113 - MARQUINHO CHEDID SP PSD 
114 - MAURICIO NAJAR SP PFL 
115 - MENDONCA FILHO PE PFL 
116 - NELSON MARQUEZELLI SP PTB 
117 - NELSON MEURER PR PP 
118 - NILSON GIBSON PE PMN 
119 - OSMANIO PEREIRA MG PSDB 
120 - OSORIO ADRIANO DF PFL 
121 - OSVALDO BIOLCHI RS PTB 
122 - PAUDERNEY AVELINO AM PPR 
123 - PAULO BAUER SC PPR 
124 - PAULO BERNARDO PR PT 

• 125 - PAULO GOUVEA SC PFL 
126 - PEDRINHO ABRAO GO PTB 
127 - PEDRO CORREA PE PFL 
128 - PEDRO IRUJO BA PMDB 
129 - PEDRO NOVAIS MA PMDB 
130 - PINHEIRO LANDIM CE PMDB 
131 - RAIMUNDO SANTOS PA PPR 
132 - RAQUEL CAPIBERIBE AP PSB 
133 - REGIS DE OLIVEIRA SP PSDB 
134 - RICARDO IZAR SP PPR 
135 - ROBERTO FRANCA MT PSDB 
136 - ROBERTO JEFFERSON RJ PTB 
137 - ROBERTO MAGALHAES PE PFL 
138 - ROBERTO PAULINO PB PMDB 
139 - ROBERTO ROCHA MA PMDB 
140 - ROBERTO VALADAO ES PMDB 
141 - RODRIGUES PALMA MT PTB 
142 - ROGERIO SILVA MT PPR 
143 - ROMEL ANIZIO MG PP 
144 - RUBENS COSAC GO PMDB 
145 - SALATIEL CARVALHO PE PP 

• 146 - SANDRO MABEL GO PMDB 
147 - SARNEY FILHO MA PFL 
148 - SAULO QUEIROZ MS PSDB 
149 - SERGIO AROUCA RJ PPS 
150 - SERGIO BARCELLOS AP PFL 
151 - SERGIO CARNEIRO BA PDT 
152 - SERGIO GUERRA PE PSB 
153 - SEVERIANO ALVES BA PDT 
154 - SILAS BRASILEIRO MG PMDB 
155 - SILVIO ABREU MG PDT 
156 - TALVANE ALBUQUERQUE AL PP 
157 - TELMO KIRST RS PPR 
158 - THEODORICO FERRACO ES PTB 
159 - UBALDINO JUNIOR BA PSB 
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DEPUTADO UF PARTIDO 
-----------------------------------------------------------------------~~~ 

• 

160 - UBALDO CORREA PA 
161 - USHITARO KAMIA SP 
162 VADAO GOMES SP 
163 - VALDENOR GUEDES AP 
164 - VANESSA FELIPPE RJ 
165 - VICENTE ARRUDA CE 
166 - VILMAR ROCHA GO 
167 - VILSON SANTINI PR 
168 - WALDOMIRO FIORAVANTE RS 
169 - WELSON GASPARINI SP 
170 - WERNER WANDERER PR 
171 - WILSON BRAGA PB 
172 - WILSON BRANCO RS 
173 - WILSON CIGNACHI RS 
174 - WOLNEY QUEIROZ PE 
175 - ZAIRE REZENDE MG 

ASSINATURAS CONFIRMADAS ................... 175 
ASSINATURAS DE APOIAMENTO................. 1 
ASSINATURAS QUE NAO CONFEREM.............. 6 
ASSINATURAS DE DEPUTADOS LICENCIADOS...... 1 
ASSINATURAS ILEGIVEIS..................... 3 
TOTAL DE ASSINATURAS ...................... 240 

PMDB 
PSB 
PP 
PP 
PSDB 
PSDB 
PFL 
PTB 
PT 
PPR 
PFL 
PDT 
PMDB 
PMDB 
PDT 
PMDB 

REPETIDAS: 54 
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ASSINATURAS CONFIRMADAS REPETIDAS 

1 - ADELSON SALVADOR ES PSB 
2 - ADROALDO STRECK RS PSDB 
3 - AFFONSO CAMARGO PR S. PART. 
4 - ALCESTE ALMEIDA RR PTB 
5 - ALEXANDRE CERANTO PR PFL 
6 - ALEXANDRE CERANTO PR PFL 
7 - ANTONIO FEIJAO AP PTB 
8 - ANTONIO GERALDO PE PFL 
9 - ANTONIO JOAQUIM MT PDT 

10 - BENEDITO DOMINGOS DF PP 
11 - CARLOS CARDINAL RS PDT 
12 - CARLOS MAGNO SE PFL 
13 - CASSIO CUNHA LIMA PB PMDB 
14 - CONFUCIO MOURA RO PMDB 
15 - DILSO SPERAFICO MS PMDB 
16 - ELTON ROHNELT RR PSC 
17 - ELTON ROHNELT RR PSC 
18 - EMERSON OLAVO PIRES RO PSDB 
19 - EMERSON OLAVO PIRES RO PSDB 

• 20 - ENIVALDO RIBEIRO PB PPR 
21 - EULER RIBEIRO AM PMDB 
22 - FIRMO DE CASTRO CE PSDB 
23 - GILVAN FREIRE PB PMDB 
24 - GONZAGA PATRIOTA PE PSB 
25 - GONZAGA PATRIOTA PE PSB 
26 - HELIO ROSAS SP PMDB 
27 - HERMES PARCIANELLO PR PMDB 
28 - IBRAHIM ABI-ACKEL MG PPR 
29 - JAIR SIQUEIRA MG PFL 
30 - JAIRO AZI BA PFL 
31 - JOAO HENRIQUE PI PMDB 
32 - JOAO MAIA AC PP 
33 - JOSE ALDEMIR PB PMDB 
34 - JOSE LUIZ CLEROT PB PMDB 
35 - JOSE MUCIO MONTEIRO PE PFL 
36 - LAIRE ROSADO RN PMDB 
37 - LAIRE ROSADO RN PMDB 
38 - LUIZ CARLOS HAULY PR PP 
39 - MARINHA RAUPP RO PSDB 
40 - NELSON MARQUEZELLI SP PTB 
41 - NELSON MEURER PR PP 
42 - NILSON GIBSON PE PMN 
43 - OSMANIO PEREIRA MG PSDB 
44 - PAULO BERNARDO PR PT 
45 - ROBERTO MAGALHAES PE PFL 
46 - ROBERTO PAULINO PB PMDB 
47 - ROBERTO VALADAO ES PMDB 
48 - SAULO QUEIROZ MS PSDB 
49 - USHITARO KAMIA SP PSB 
50 - USHITARO KAMIA SP PSB 
51 - VADAO GOMES SP PP 
52 - VICENTE ARRUDA CE PSDB 
53 - WERNER WANDERER PR PFL 
54 - WOLNEY QUEIROZ PE PDT 
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ASSINATURAS DE APOIAMENTO 

1 - JOAO PAULO SP PT 
• 

ASSINATURAS QUE NAO CONFEREM 

1 - FRANCISCO DORNELLES RJ PPR 
2 - JOSE CARLOS LACERDA RJ PPR 
3 - JOSE SANTANA DE VASCONCELLOS MG PFL 
4 - LEONEL PAVAN SC PDT 
5 - MARIO CAVALLAZZI SC PPR 
6 - NEDSON MICHELETI PR PT 

ASSINATURAS DE DEPUTADOS LICENCIADOS 

1 - NELSON BORNIER RJ PL 
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LEGl SLAÇAo CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAC 

DE COIU SSl>ES PERi1ANENTES 

CONSTITUIÇÃO 
REPÚBLICA I f:IJEIUlTIVA DO BRASIL 

1988 

. . ............... - ....... .. ... _ ....... - ............................. .. ..... .... ..... . 

TtrULO 11 

Dos DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

-.,_ ............................................................ .. . . ............. .......... ... 

CAPÍTULo IV 

Dos DIREITOS POLÍTICOS 

* Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto 
e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante: 

I -- plt:l>iS(;ito; 

11 -- referendo; 

III -- iniciativa popular. 

§ 1.° O alistamento eleitoral e o voto são: 

I -- obrigatórios para os maiores de dezoito anos; 

11 -- facultativos para: 

a) os analfabetos; 

b) os maiores de setenta anos; 

c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos. 

§ 2.0 Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o periodo 
do serviço militar obrigatório, os conscritos. 

§ 3.° São condições de elegibilidade, na forma da lei: 

I -- a nacionalidade brasileira; 

II -- o pleno exercício dos direitos políticos; 

III -- o alistamento eleitoral ; 

IV -- o domicílio eleitoral na circunscrição; 

V -- a filiação partidária; 

VI -- a idade mínima de : 

a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador, 

b) trinta anos para Governador e Vice-Govemador de Estado e do Distrito 
Federal; 

c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, 
Prefeito, Vice-Prefeito e juiz de paz; 

d) dezoito anos para Vereador. 

§ 4.° São inelegiveis os inalistáveis e os analfabetos. 

§ 5.0 São inelegíveis para os mesmos cargos, no período subseqüente, o Presi-

dente da República , os Govemíldores de Estado e do Distrito Federal , os Prefeitos e 
quem os houver sucedido ou substituído nos seis meses anteriores ao pleito. 

§ 6 .0 Para concorrerem a outros cargos. o Presidente da República. os Gover­
nadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respecti­
vos mandatos até seis meses antes do pleito. 
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§ 7.0 São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os pa­
rentes consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção. do Presidente da 
República, de Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal. de Prefeito ou 
de quem os haja substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito. salvo se Já 
titular de mandato eletivo e candidato á reeleição. 

§ 8° O militar alistável é elegível , atendidas as seguintes condições: 

I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade; 

II - se contar mais de dez anos de serviço. será agregado pela autoridade supe­
rior e, se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade. 

§ 9.0 Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os pra­
zos de sua cessação. a fim de proteger a probidade administrativa. a moralidade para 
o exercício do mandato, considerada a vida pregressa do candidato. e a normalidade 
e legitimidade das eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do 
exercício de função, cargo ou emprego na administração direta ou indireta . 

§ 10 . O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no 
prazo de quiOl.e dias contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso 
do poder econômico, corrupção ou fraude . 

§ 11 . A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, 
respondendo o autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé . 

. . ..... .. .. . . . .. . . .. ... . ..... . ...................................... 

Ttruw 111 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

. ............ .. ........ ....................................... -...................................... -_ ...... - .... -_ ............ .. 

CAPÍTULO III 

Dos EsTADOS FEDERADOS 

. . ............................................... ........ _ ............... __ ..... _ .. _____ .... _ .................. _ -o, __ 0 " '" 

Art. 28. A eleição do Governador e do Vice-Governador de Estado, para mandato de 
quatro anos, realizar-se-á noventa dias antes do término do mandato de seus anteces­
sores, e a posse ocorrerá no dia 1.0 de janeiro do ano subseqüente, observado, quanto 
ao mais, o disposto no art. 77. 

Parágrafo ÚniCO. Perderá o mandato o Governador que assumir outro cargo 
ou função na administração pública direta ou indireta, ressalvada a posse em virtude 
de concurso público e observado o disposto no art. 38, I, IV e V. 

CAPlruLO IV 

Dos MUNICÍPIOS 

* Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos com o 
interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara 
Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constitui­
ção, na Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos: 

I - eleição do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores, para mandato de 
quatro anos, mediante pleito direto e simultâneo realizado em todo o País· , 

II - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito até noventa dias antes do término do 
mandato dos que devam suceder, aplicadas as regras do art. 77 no caso de Municípios 
com mais de duzentos mil eleitores; 

III - posse do Prefeito e do Vice-Prefeito no dia 1.0 de janeiro do ano subse­
qüente ao da eleição; 

IV - número de Vereadores proporcional à população do Município observa-
dos os seguintes limites: . ' 

. a) mínimo de nove e máximo de vinte e um nos Municípios de até um milhão 
de habitantes; 

b) mínimo de trinta e três e máximo de quarenta e um nos Municípios de mais 
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de um milhão e menos de cinco milhões de habitantes; 

c) mínimo de quarenta e dois e máximo de cinqüenta e cin {) nos M micípios 
de mais de cinco milhões de habitantes; 

V - remuneração do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos VereadOIes fixada pela 
Câmara Municipal em cada legislatura, para a subseqüente, observado o que dl!>eócm 
os arts. 37, XI, ISO, n, 153, m, e 153, § 2.°, I; 

VI - a remuneração dos 'v\!readores corresponderá a, no má. "imo, setenld e 
cinco por cento daquela estabeleci~ em espécie, para os Deputa os E!>l.lduais, res­
salvado o que dispõe o art. 37, XI; 

VII - o total da despesa com a remuneração dos Vereadores não pvdcrá ultra­
passar o montante de cinco por cento da receita do Município; 

VIII - inviolabilidade dos 'v\!readores por suas opiniões, palavras e votos no 
exercício do mandato e na circunscrição do Município; 

IX - proibições e incompatibilidades, no exercício da vereanca, similares, no 
que couber, ao disposto nesta Constituição para os membros do Conbl ~~u N"I\.:: ioH.1i e 
na Constituição do respectivo Estado para os membros da Assemb ; 1" Legl~lativa; 

X - julgamento do Prefeito perante o Tribunal de Justiça; 

XI - organização das funções legislativas e fiscal iLadoras da Cmnara Municipal; 

XII - cooperação das associações representativas no planejamento municipal; 

XIII - iniciativa popular de projetos de lei de interesse específico do !-.ltmicí-
pio, da cidade ou de bairros, através de manifestação de, pelo menos, cinco por cento 
do eleitorado; 

~ ...... . .. . ...... .. _- .... -...... ... __ ......... _ .................... -_ .................. ................. .. . 

TtrULO IV 
DA ORGANI7..AçAo oos PODF.lU:S 

.. .. ............................................................. .. .............. .. ... .. .......................... - .... __ .... 

CAPÍTIlLO II 

Do PODER EXECUTIVO 

Do P RESIDENfl:.° E DO V/CE-PRESIDENJE DA REf'UBLlCA 

_ .... .... .......... .... . .... . ........ . ........ . ....... .. ..... .. .. - .......... _---_ .... - .... _- ..................... .. .. 

* Art. 82. O mandato do Presidente da República é de quatro anos, vedada a reeleição 
para o período subseqüente, e terá início em 1.0 de janeiro do ano seguinte ao da sua 
eleição . 

. . ... .. .. .. .......... ..... ..................................... _ ......................... .. . _--- .................... . 

..... .......... _-----_ .................. _-- ............. _ ....... - ...... _ .......... __ ....................... ......... .. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Atas 

Ofício nO 11- /95 

Senhor Secretário-Geral : 

Brasília, 20 de abril de 1995. 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
Constituição, do Senhor Adhemar de Barros Filho, que "dispõe sobre a possibilidade 
de reeleição do Presidente e Vice-Presidente da República , dos Governadores de 
Estados e do Distrito Federal , e de Prefeitos e Vice-Prefeitos" , contém número 
suficiente de signatários, constando a referida proposição de: 

175 assinaturas válidas ; 
006 assinaturas que não conferem; 
054 assinaturas repetidas ; 
001 assinatura de apoiamento; 
001 assinatura de deputado licenciado; e 
003 assinaturas ilegíveis. 

Atenciosamente, 

~I ~ 

~G«~ 
CLAUDIO RÁM AGUIRRA 

Chefe 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. Mozart Vianna de Paiva 
Secretário-Geral da Mesa 
NESTA 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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